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CRITÉRIO LOCACIONAL INCIDENTE:
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Lavra a céu aberto - Minerais nâo metálicos, exceto Íochas

Unidâde de Tratamento de Minerais - UTM, com tratamento

DisposiÉo de estéril ou de reieito inerte e não inerte da

minereção (classe ll-A e llB, segundo a NBR 1o-oo4) em

va de mina, em caráter temporário ou definitivo, sem

Éo de barramento Para contenÇáonecessidade de conslru

rnamentais e de revestimento

A-05-06-2

REGISTRO:RESPONSÁVEL TÉcNtco:

Lucas Cardoso Tavares

ASSINATURAAUTORIA OO PARECER

amuel Franklin Fernandes Mauricio - Gestor Ambiental

De ecoÍdo:
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
de Estado de Mêio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
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Parecer Técnico de Licênça Ambiental SimpliÍicada - LAS

Relatório Ambiental Simplificado - RAS

Mineração Mata Verde Ltda Me / Pa N' 14.49412018/002/2018

1. lnt.oduçáo e Caracterização do Empreendimento

O presente Parecer Técnico - PT dispõe sobre o requeriménto de Licença Ambiental

simpliíicado - LAS, na Modalidade de RelatÓrio Ambiental simplificado - RAS, Processo

Administrativo - PA n' 14.49412018t00212018, . classe 02' do

empreendedor/empreendirhento Mineraçáo Mata Verde LTDA ME (CNPJ:

17.6'18.848/0004- 24), localizado na Fazenda Vereda da Estiva - Córrego da Vereda da

Estiva, zona Íural do municÍpio de São João do Paraiso/Mc'

De acordo com o Formulário de Caracterização do Empreendimento - FCE' o

empreendedor pretende desenvolver as seguintes atividades descritas na DeliberaÇão

Normativa do Conselho Estadual de Política Ambiental - DN COPAM n'21712017

r A-02-07-0 Lavra a céu aberto - Minerais não metálicos' exceto rochas oÍnamentais

e de revestimento, com potencial poluidor/degradador Médio' produçáo bruta de 18'000'00

Uano, porte Pequeno, classe 02.

. A-05-01-O Unidade de I ratamento de Minerais - UTM iom tratamento a seco: com

potencial poluidor/degradador Médio, capacidade instalada de 'lB'000'00 Uano' porte

Pequeno' classe 02 
não inerte da mineração. A-05-06-2 DisposiÉo de estéril ou de rejeito inerte e

(classe ll-A e llB, segundo a NBR 1O.OO4) em cava de mina' em caráter tempoÍário ou

definitivo, sem necessidade de construçáo de barramento para contenção cQm potencial

poluidor/degradador Médio, volume da cava 50 000,00 m"' poÍte Pequeno' classe 02'

O processo de exploÍaçáo (quartzo) será efetuado de forma mecanizada' através da

utilização de rompedor hidráulico adaptado em escavadeira sendo posteriormente

transportado para o sistema de britagem e classiflcaÇão O material classiíicado será

disposto temporariamente em uma pilha. de deposito ao lado da cavas operacionais No

final de cada opeÍaçáo, o rejeito e estéril serão retornados às cavas ou aproveitados na

criação de taludes.

As unidades de apoio (vestiário, reÍeitÓrio deposito e estacionamento) as frentês de lavÍa

e as pilhas de deposito seráo ordenadas na área de intervenção conforme apresentado na

Rua Gabriel Passos, no 50 Centro. Montes Ctar.os-tnC CEP: 39.40G1 12

Telefone: (38)32247500
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Nos termos Art. 7'do Decreto Estadual no 47.383/2018, compete ao lnstituto Estadual de

Florestas - lEF, dentre outras atribuiÉes previstas em norma especifica. no âmbito da

regularizaÉo ambiental, analisaÍ e decidir sobre os requerimentos de autorizaÉo para

intêrvençóes ambientais e analisar e decidir os requerimentos de autorizaÇáo para manejo

em geral de fauna e de flora vinculados ao Licenciamento Ambiental Samplificado'

Anexo ao Processo Administrativo encontra se

- Documento Autorizativo Para lntervençâo Ambiental - DAIA n 0035832-D, PA n"

08040000634/.18, autorizando-o a fealiz a supressão da cobertura vegetal nativa com

destoca na Fazenda Vereda da Estiva - CÓÍrego da vereda da Estlva, reÍerente à área

total de 9,5824 hectares. Conforme reíerido Documento, a propnedade está inserida no

Bioma Mata Atlântica com fitoíisionomia de cerrado em estágio rnlcial de ÍegeneÍaçáo

natural.

- Cadastro Ambiental Rural - CAR, recibo no MG-3162708-

O4AO.EBA8.BDOD.4277.8564.6A6D.0AC6.03B1de07t05l2015doimóvelrural

ilenominado Fazenda vereda da Estiva - cÓrrego da vereda da Estiva. propriedade de

Elídia Atves Miranda (cPF n' 369.723.636-91) localizada no Munrcipio de são João do

Paraiso/Mc, com área total de 59,27'16 hectares, sendo 12,'1908 hectares de Reserva

Legel. A demarcação da referida da Reserva Legal foi objeto de análise e aprovaçâo no

DAIA, n' 0035832-D, procêsso n" 08040000634/18.

- Declaraçáo da Prefeitura municipal de são João do Paraíso/MG, declarando para íins de

formalizaçáo do processo de licenciamento ambiental simplifacado. que a atividade,

desenvolvida e o local da instalaçáo do empreêndimento estáo em conformidade com as

leis e regulamentos administrativos do reÍerido município'

-contratoparaUtilizaçâodeGlebaaTítuloPrecárioparaLavradeMinerais.onde

R,/a Gabriel Passos, no 50. CentÍo. Montes Claros-
Telefonê: (38)32247500

MG. CEP] 39.400-1'12

planla anexo ao processo.

Com relaçâo aos Critérios Locacionais de Enquadramento previstos na DN COPAM n'

21712017, foi averiguado na lnfraeslrutura de Dados Espaciais do Sistema Estadual de

Meio Ambiente e Recursos Hídricos - IDE SISEMA, que o empreendrmento não incide em

critério Locacionais de Enquadramento. Entretanto, será realizada a supressão de

vegetaÉo nativa, exceto árvores isoladas, que corresponde ao critério locacional com

peso 1 .
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embreêndêdor é cessionário de uma área da Fazenda Vereda da Estiva - Cónego da

Vereda da Estiva, sendo a cedente Elídia Alves Miranda (CPF n' 369723636-91).

- DeclaraÉo d'e lnexistência de Áreas Suspeitas de Contaminação ou Contaminadas em

funçáo das atividades do empreendimento.

- Cadastro Técnico Federal de Atividade Potencialmente Poluidora - CTF / APP, Registro

n" 7237320, para as categorias 1 - Extragão e Tratamento de Mrnerais (2 - Lavra a céu

aberto, inctusive de aluvião, com ou sem beneficiamento) e 20 - Uso de Recursos Naturais

(67 - exploraÇão econÔmica da madeire ou lenha e subprodutos florestais - extração de

madeira em florestas nativas),

-AnotaÉodeResponsabilidadeTécnica-ARTn"14201800000004910850,pe|a

elaboraÉo do Relatório Ambiental simplincado - RAS, Responsável Técnico Lucas cardo

Tavares, registro n' 04-0-0000'1 30575.

2. Aspectos, impactos ambieíüais e medidas mitigadoras do RAS

Uso da água: O empreendimento não fará usou ou inteÍvenÉo'em recurso hidrico A água

utilizada para consumo humano será proveniente da concessionarla do municipio'

Desaguamento da mina: A lavra não pÍovocará rebaixamento/intervênçâo em aquífero

Processoserosivos:Seráadotado§stemadeproteçâodecaráterpreventivodurantetoda

a fase de operaÇáo do emprêendimento, composto por canaletas e tanquê de

contenÉo/decantaçáo de finos.

Efluentes líquidos: Para os efluintes líquidos sanitários, os mesmos serão encaminhados

e tratados em um sistema de fossa séptica/filtro anaerÓbico/sumidouro; de acoÍdo c,om o

RAS'nopÍocessoprodutivonáoserágeradoefluenteindustrial.efluentêdepurgasde

equipamentoeáguadelavagemdêpispseequipamentos,eiosefluêntesoleososey'ou

óleousadoseÉomletadoseencaminhado§paraemprEsas'dereciclagem(re-reÍino).

Emissões atmosféricas: Proveniente basicamente de duas fontes. gases de combustão de

combustão de motorÇs dos veÍculos e equipamentos e material particulado oriundo dos

referido veículos e equipamentos. Será solicitado como condicionante a implementaÉo de

um programa de manutençâo preventiva das máquinas e equipamentos com o objetivo de

mitigaÍ a emissão atmosférica e emissáo de ruidos

Rua Gabriel Pâssos, no 50 Centro. Monles õlaros-Mc. CEP 39.400-1 12

Telefone: (38)32247500 v
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Ruído e vibração: Não será utilizado detonaçõ€s na lavra e os demais ruidos serão

provenientes do trafego de maquinas e equipamentos.

Flora/Fauna: Nos termos do Art. 7' do Decreto Estadual n" 47 38312018' compete IEF

analisar e decidir os requerimêntos de autorização para maneio em geral de fauna e de

flora vinculados ao Licenciamento Ambiental Simpliíicado. Desta forma' foi apresentado

DA|An.oo35832-D'processon"08040000634/18.Contudo,íoiinformadonoLAS/RAS

que não haverá necessidade de captura, coleta e destinação de Íauna'

Tem como principal impacto a geração de empregos' Não

população em função da instalação de implantação no
lmpacto socioeconômico:

haveÉ deslocamentÔ de

êmpreendimento.

3. Conclusão

Com o exposto neste Parecêr Técnico, com fundamento nas inÍormaçoes constantes do

RelatórioAmbientalsimplificado-RASedoestudodocritériolocaciona|,emconclusão,

sugere-se o DEFERIMENTO da Licença Ambiental Simplificada

empreendedoriempreendimento Mineração Íúata VeÍde LTOA ME

17,618.848/0004-24), nos termos do Processo ' Administrativo

14.4}11201ÜOO2J2O18' parà as atividades de: A-02-07-0 Lavra a céu aberto ' Minerais não

metálicos, excelo rochas omamentais e de revestimento; A-05-01-0 Unidade de Tratamento

deMinerais-uTM,comtratamentoaseco;A-05-06-2Disposiçãodeestérilouderejeito

inerte e não inerte da mineração (classe ll-A e llB, segundo a NBR 10 004) em cava de

mina, em caráter temporário ou definitivo, sem nêcessidade de construção de banamento

para contenção. Prazo de Í0 anos, vinculada ao cumprimento das condicionantes

estabêlecidas no anexo deste parecer, bem como da legislação ambiental pertinente'

,/
\-'./F

Rua Gabriel Passos, no 50 Cenlro. Montes ClaÍos-MG. CEP 39.400-112

LAS do

(CNPJ no

PA no

Telêfone: (38)32247 5O0

PT LAS RAS n' 692018
SIAM n'085139'|/2018
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Resíduos sólidos: o principal resíduo sólido gerado na lavra e o quartzo de tamanho

inadequado à indústria, esse material será utilizado na cascalhamento de vias e acesso ê

transporte do material e no preenchimento das cava§ operacionais. os residuos passiveis

de reutilização e/ou reciclagem seÉ adotado sistema de coleta seletiva'
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ANEXO I

Condicionantqs para Licênça Ambiental SimpliÍicada ' LAS

Rêlatório Ambientel SimpliÍicado - RAS

MinêraÉo âta vêrde Ltda e / Pa N" l1+gÀnolaooa2oiffi

Observar o disposto na DN

diretrizes e Procedimentos

COPAM

qaÍa a

n' 22012018,

peralisaÉo

quê estabelece

tempoÍária da

o 50. CentÍo. Montes ClaÍos-
Telefone: (38)32247500

PÍazo*Item
Durante a

vigência da

licença
1

Executar o Programa de Automonitoramen

ll, demonstrando. o atêndimento aos padÍões definidos nas normas

vigentes.

tq conforme deÍinido no Anexo

Descrição da Condicionante

Durante a

vigência da

licença
2

nos termos do DocumentoA intervenÉo ambiental deverá ser realizada

Durante a

úgência da

licênça
3

Durante a

vigência da

licença
4

lnstalar e operar o sistema de fossa séptica / filtro anaeróbico/sumidouro

direcionado Para €ixa

operaÉo da referida

vigentes.

sepaÍadoía de água e Óleo A rnstalação e

caixa deverá ser realizada conforme normas

conÍorme normas vigentes

empreendirnento deverá seÍ
Todo efluente liquido oleoso gerado no

ApresentaÍ:

30

Executar:

Durante a

vigência da

licença

5

Durantê a

vigência da

licênça
6

Durante a

vigência da

licença

Apresentar e executar no empreendimento programa de manutenÇão

preventive das máquinas e equipamentos com o obietivo de mitigar a

emissâo atmosÍérica e emissão de ruídos

subterrànea e sua área de influencia pÍovisória

influência provisÓÍia, a área formeda pela projêÉo horizontal da cav'dade'

ecrescida de um enlorno de duzentos e cinquênta metros' em forma de

onal cohvexa, até a sua efetiva definiÉo pelo Órgáo ambiental

não previsto no RAS, o emprêendedor deverá comunicar imediatamente o

órgão ambiental e realizar as medidas mitigadoras necessárias

Fica vedada qualquer i

polig
er impacto ambientalpotencial de qualquObservado a incidência rea lou

de cavidade nâtural

Considera-se área de
ntervenÉo em área

7

Durante a

vigência da8

Rua Gabriel Passos, n MG- CEP: 39.400112

Autorizativo Para lntervenÉo Ambiental - DAIA, n' 0035832-D' processo

n' 08040000634i18.
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ria de Rêgulanzaçáo Ambiental - SUFIAM

atividade minerária e o fechamento de mina, estabelece crltêrios para

laboraÉo e apresenEÉo do relatÓrio de ParalisaÇâo da Atividade

Minerária, do Plano de Rêcupe.ração de Áreas Degradadas - PRAD

e do Plano Ambiental dê Fechamento de Mina - PAFEM e dá outras

providências.

' Salvo especiÍicações, os prazos são contados a paÍtir da data de publicação da

Licença na lmprensa OÍicial do Estedo

IItíPORTANTE

os parâmetros e frequências especificadas para o Programa de Automonitoramento

poderão sofrer alteraÇÕes a critério da área técnica da SUPRAM NM. face ao desempenho

apresentado.

Qualquer mudança promovida no empreendimento que venha a atterar a condição original

do projeto das insta/açÕes e causar inteierência neste programa deverá ser previamente

infomada e aprovada pelo Órgão ambiental.

licença

no 50. Centro. Montes alaros-Mc. CEP: 39.400-1 '12
Rua Gabriel Pâssos,

Telefonê: (38)32247500

PÍ LAS RAS n" 63/201 8
SIAM n' 085139í/2018

úala: 1AhUzOlA
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ANEXO II

Programa de Automonitoramento para Licença Ambiêntal Simplificada - LAS

. Relatótio Ambiental SimpliÍicado - RAS

Mineração Mata verde Ltda Me / Pa N" 14.4941201A100212018

í. Efluentes Líquidos

FÍequência de Análise

anual

O plâno de amostragem deverá ser feito por meio de coletaúe amostras comPostas Para

os parâmetros DBO e.DQO pelo período de no mínimo 8 horas contemplando o horário de

pico. Paraos demais parâmetros deverá ser realizada amostÍagem srmples'

RelatóÍios: Enviar @!@E à SUPRAM NM, até o dia 30 do mês subsequente' os

resultados das análises efetuadas O ÍelatÓrio deverá especificar o tipo de amostregem e

conter a identificaçáo, registro proÍssional e a assinature do responsável técnico pela

amostragem, além da produÉo industrial-e do número de empregados no período' Deverá

ser anexado ao relatório o laudo de análise do laboÍatório responsável pelas determinaçÕes

Constatada alguma inconformidade, o empreendedor devêrá apresentar justificativa' nos

termos do §2' do art. 3" da Deliberaçáo Normativa n' 165/2011' que poderá ser

acompanhada de projeto de adequação do sistema de controle em acompanhamento'

Na ocoírência de quatquet anomalidade nos resultados das aãát'ses realizadas durante o

ano, o órgão ambiental deverá ser imediatamente ínformado inclusive das- medidas de

mitigaÇão adotadas.

Método de análise: Normas aprovadas pelo INMETRO ou' na ausência delas no Standard

Methods for Examination of Water and Wastewater' APHA-A\^/WA última edição

no 50. Centro. Montês Claros-
TeleÍone: (38)32247500

ParâmetÍo
DBO, DOO, pH,

graxas, Nitrogênio

amoniacal total,. Nitrogênio

total, FÓsforo totâ|, sÓlidos

em suspensão, Materiais

sedimentáveis e

Substâncias tensoativas.

leos e

Na entrada e na saída da

ETE(,).

DBO, DOO, PH, SÓlidos em

suspensão, Materiais

sedimentáveis, Óleos e

graxas, .Substàncias
tensoativas e fenóis

Na entrada e na saída da

Caixa Separadora de Água

e Óleo -.CSAo.

Rua Gabriel Passos, úc. ceP,39.4oo-1'12

PÍ LAS RAS n" 63/2018
srAM n' o85i 391 /201 8

De:á: 1A\Z2O18

.PrE 8de9

anual

Local de amostragem
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2. Resíduos Sólidos

Enviar 3E!@!g à SUPRAM NM, até o dia 30 do mês subsequente. os relatórios

mensais de controle e disposição dos resíduos sólidos gerados gontendo, no mínimo, os

dados do modelo abaixo, bem como a identificâçáo e a assinatuía do responsável técnico

pêlas informações.

Resíduo Transportador
Obs.

sse
nomrna rrge BR

0.0041

axa d

mes

nde

ial pleto

mpresa responsável

Licenciamenlo
ambientalorma

Data da
tid

azão End

social completo

(1) Conforme NBR 10.004 ou a que sucedê-la.
(2) Tabela de códigos para formas de disposiÉo final de rêsiduos de origem industrial

1- ReutilizaÉo
2 - Reciclagem

4 - Aterro industrial

5 - lncineração
7 - AdicâÇão no solo

8 --.Estocagem temporária
(informar quantidade estocada)
9 - Outras (especiÍicar)6 - Co-processamento

Em caso de transporte de resíduos sólidos classe I - perigosos. deverá ser informâdo o

número e a validade do processo de regularizaçáo ambiental do transportador'

Em ceso de alterações na Íorma de disposiçáo Íinal dos resíduos sÓlidos em relaÉo ao

Plano de Gerenciamento de Residuos sólidos apresentado, e empre§a deverá comunicar

previamente à Supram para verificeÉo da necessidade de licenciemento específicr-

As doaçÕes de resíduos deverão ser devidamênte identificadas e documentadas pelo

empreendedor. Desse modo, as notas Íscais de vendas e/ou moúimentação, bem como

documentos identmcando as doaçôes de residuos poderâo ser solicitâdos a qualquer

momento para fins de fiscalizaçáo. Portanto, deverão ser mantidos disponÍveis pelo

Rua Gabriel Passos, no 50. Cêntro. Montes Claros-Mc
Telefone: (38)32247500
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3 - Aterro sanitário

Fica proibida a destinaÉo de qualquer residuo sem tratamento prévro. em áreas urbanas e

rurais, inclusive lixôes e bota-fora, conforme Lêi Estadual no 18.031/2009. Para os resÍduos

sólidos classe I - perigosos, e pàra os residuos dê construçâo ctvrl. a referida lei também

proíbe a disposiÉo em aterro sanitáÍio. devendo, assim, o empreendedor cumprir as

diretrizes Íxadas pela legislação vigente quânto à destinaçâo adequada desses resíduos.

Os resíduos de construção civil deverão ser gêrenciados em conformidade com as

ResoluÇÕes Conama no 307/2 O.o2 e n' 348lzo14

empreendedor.

Drsposiçáo finel


